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ESTADo Do PARANÁ

corr,rlssÃo DE TRABALHO E ADMTNTSTRAÇÃO DE, PESSOAL

Patecer n." 16, de 2020.

Ao Projeto de Lei n." 82, de 2020

Ementa: Dispõe sobre a transposição do regime celetista dos empregos públicos da Companhia de

Engenharia e Transporte e Trânsito - CETTRANS paÍà o regime estatutário na Autârquiâ

Municipal e Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSITAR, e dá outras providências.

Proponente do Pro)eto de Lei: Poder Executivo

Relator; Vereador Paulo Porto/PT

Parecer Favorável
Lêillala tuiu: i p':r i

Díiet,ir;; Le.;islat;ua

I - FUNDAMENTAÇÃO

Chegou para anâltse e emissão de parecer desta Comissão de Trabalho e Âdministração de

Pessoal o Projeto de ki n." 82, de 2020, que tem como obietivo dispor obre a transposição do

regime celetista dos empregos públicos da Companhia de Engenharia e Transporte e Trânsito -
CETTRANS para o regime estatutário na Autarquia Municipal e Mobilidade, Trânsito e Cidadania -

TRANSITAR, e dar outras providências.

Em sua justiÍicativa, o autor do profeto afrma que busca instituir o plano de aprovcitamento

dos cmpregos públicos da CETTRANS para cargos púbücos na TRANSITAR, com funclamento na

racicsoahzação e eficiência administraiva, bem como na oúmização de recursos, celeridade de

processo e continuidade dos serviços até então executados, além da transparência dos atos e zelo

para com o Íecurso público, sempre atendimento ao estabelecido pela I-ei Municipal n.7021/2019 e

pelo Decreto Municipal 15216/2019, sem qualquer prejuízo aos empÍegados, com a preservação de

seus postos de trabalho.
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II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos do artigo 43, IV do Regimento Interno, fur designado Relator da presente

proposição legislativa, e cumprindo as minhas obrigações regimentais apresento o meu voto parâ

deliberação dos demais membros desta Comissão.

Conforme determina o artigo 51 do Regimento Interno, "compete à Comissão de Trabalho e

Administração de Pessoal emitir parecer as proposições que tratam sobre; I - criação e à extinção ou

à transformação de cargo ou emprego público, carreiras e funções, bem como regime do servidor

nos seus aspectos de mérito; II - criação, extinção e políticas públicas de serviços públicos; III -

declaraçáo de utilidade pública de entidades e demais segmentos que atuam naârea de interesses dos

servidotes públicos municipais".

Da análise do Projeto em comento, entendo, na qualidade de Relator, que o mesmo atende

aos ditames do ordenamento vigente, bem como vem âo encontro dos interesses da sociedade como

um todo.

Assim sendo, meu voto é favorâvel à sua trâmitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho e Administraçáo de Pessoal acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Eminente Relator, emitindo parecer favorável ao Projeto de Lei n." 82, de

2020.

É o parec.r. Sala da Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal.

Em 10 de de 2020.

V VereadÇr/PSC/ Sec\tário

Paulo

Vereador/PT /Relator
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